
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
 

Ata da 4ª Sessão Ordinária da CNRM 

17/18 de abril de 2018 

Nos dias dezessete e dezoito de abril de dois mil e dezoito, na sala de reuniões do 3º 1 

andar do Edifício Sede do Ministério da Educação, reuniu-se em Sessão Plenária a 2 

Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM. Conselheiros presentes: Jose 3 

Antônio Alexandre Romano (FENAM), José Roberto de Souza Baratella (FBAM), 4 

Juracy Barbosa dos Santos (ANMR),  Neilton Araújo de Oliveira (MS), Rosana Leite 5 

de Melo (Secretária Executiva da CNRM), Rosana Leite de Melo (Secretária 6 

Executiva), Sigisfredo Luís Brenelli (ABEM), Vanessa Dalva Guimarães Campos 7 

(CONASS). Presidentes das Comissões Estaduais de Residência Médica presentes: 8 

Andrea Barbieri de Barros (CEREM-RO), Deli Grace de Barros Araújo (CEREM-SC), 9 

Eduardo Jorge da Fonseca (CEREM-PE), Fernando Antônio Pedrosa Fidelis 10 

(CEREM-AL), Itágores Hoffman I Lopes Sousa Coutinho (CEREM-TO), Jedson 11 

Santos Nascimento (CEREM-BA), Luiz Koiti Kimura (CEREM-SP), Magali Sanches 12 

(CEREM-MS), Maria da Penha Zago Gomes (CEREM-ES), Mauro Shosuka Asato 13 

(CEREM-RR), Rogério Nóbrega (CDRM-DF), Sérgio Motta da Silva Júnior (CEREM-14 

GO), Susana Maciel Wuillaume (CEREM-RJ), Tânia Resener (CEREM-RS), Tatiana 15 

Menezes (CEREM-PR). Colaboradores:, Adnan Neser (SBACV), Geraldo Pereira 16 

Jotz (CT), Marco Antônio Herculano (CT). Convidados: Arilson de Sousa Carvalho 17 

Junior (SBU), Claudia Godoi Nascimento (CEREM-GO), Guilherme Andrade Peixoto 18 

(ANMR), Fransber Araújo Rodrigues (SBU), Ivan Cecconello (CBCD), José Luciano 19 

Nascimento Lima Filho (Secretário Parlamentar-Gab.Senadora Maria do Carmo), 20 

Lincoln Lopes Ferreira (AMB), Luciana Andrea Digieri Chicuto (CEREM-SP), Marcos 21 

Felipe Silva (FEBRASGO), Mario Melo (ANMR), Magali Cavalcanti Lima (CEREM-22 

BA), Marcelo Batista Chioato Santos (Coordenador Neurocirurgia), Nelson Adami 23 

Andreolllo (CBCD), Nicolau Gregori Czeczko (CBCD), Paulo Fernando Constâncio de 24 

Souza (SMS/SP), Ramiro Colleone (CBCD), Ronaldo Cuenca (CBCD). Dra. Rosana 25 

Leite de Melo, Secretária-Executiva da CNRM, agradeceu a presença de todos. Item 26 

1. A Ata da 3ª Sessão Ordinária da CNRM, realizada nos dias 21 e 22 de março do 27 

corrente ano foi aprovada e assinada. Item 2. Discussão e encaminhamanto sobre 28 

a não inserção de médicos residentes no Sigresidências/Ministério da Saúde. 29 
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Dra. Rosana esclareceu que por ocasião da reunião de março, o plenário discutiu e 30 

deliberou a respeito da  prorrogação  do prazo  de inserção dos médicos residentes 31 

no Sistema Eletrônico da Comissão Nacional de Residência Médica (SisCNRM). A 32 

data final, inicialmente marcada para 31 de março, foi adiada para o dia 2 de abril,  33 

em virtude do feriado do dia 30 de março. Por falha de comunicação interna, o 34 

Departamento de Planejamento e Regulação de Provisão de Profissionais de Saúde 35 

(DEPREPS) não foi informado oficialmente da mudança do prazo, o que impossibilitou 36 

a inserção de 36 médicos residentes no SIGRESIDÊNCIAS.  A Dra. Rosana declarou 37 

que após tomar conhecimento da situação, tentou contato com o Ministério da Saúde, 38 

via diretoria (DDES/MEC) sem sucesso e posteriormente enviou ofício ao DEPREPS, 39 

informando o ocorrido e solicitando a inserção dos médicos residentes, que foram 40 

inseridos no SisCNRM no prazo acordado, com a diligência de não inserir os  que não 41 

preenchiam tal critério, mas  até o momento não recebeu resposta. O Dr. Neilton (MS) 42 

pediu a palavra e afirmou que é preciso ter  alinhamento entre as ações do Ministério 43 

da Educação e Ministério da Saúde. Lembrou que  em dezembro de 2017 trouxe, 44 

para conhecimento da CNRM, e encaminhou para as universidades federais, ofício 45 

circular esclarecendo que para não prejudicar a política de expansão de novas vagas 46 

de Residência Médica em especialidades médicas e em áreas prioritárias para o 47 

Sistema Único de Saúde (SUS), o Ministério da Saúde, em caráter excepcional, 48 

conseguiu remanejar orçamento para contemplar algumas bolsas de competência do 49 

Ministério da Educação. Afirmou que o Ministério da Saúde se esforçou para 50 

contemplar todas as instituições que se inscreveram no Sigresidências no prazo 51 

correto. Ninguém acessou o Sigresidências sem ser contemplado. Isto demonstra o 52 

compromisso do  Ministério da Saúde. A  não inserção dos médicos residentes em 53 

questão não é apenas de ordem tecnológica e sim de recursos financeiros.Todos os 54 

recursos do programa e os possíveis de serem remanejados foram utilizados.  Quanto 55 

a moratória na abertura de escolas médicas por cinco anos, pediu para constar em 56 

ata que considera inadmissível a instituição do Grupo de Trabalho sem a presença de 57 

um representante do Ministério da Saúde. Argumentou que o Mais Médico é uma 58 
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proposta definida em comum acordo entre os Ministérios da Saúde, da Educação, do 59 

Planejamento, entre outros. O Ministério da Saúde tem respaldo legal para participar 60 

do Grupo de Trabalho.  A CNRM precisa se posicionar para que esta situação seja 61 

corrigida urgentemente. Afirmou que  as questões relacionadas a não inserção dos 62 

médicos residentes no SiGRESIDÊNCIAS e a não partipação do Ministério  da Saúde 63 

no Grupo de Trabalho estão na mesa do Ministro da Saúde que  convocará reunião 64 

com o Ministério da Educação. Pediu para a Dra. Rosana ser o canal de interlocução 65 

junto ao Ministério da Educação. Dra. Rosana esclareceu que a prorrogação da data 66 

de inserção dos médicos residentes no SisCNRM foi decidido por consenso. Estavam 67 

presentes os representantes do Ministério da Saúde e que de fato houve falha de 68 

comunicação. Tentou resolver o problema diplomaticamente, sem sucesso. Declarou 69 

que quanto ao fato de o Ministério da Saúde financiar bolsas de residências em áreas 70 

estratégicas, não significa que o Ministério da Educação se exime de tal 71 

responsabilidade. O Ministério da Educação, no decorrer do ano de 2017, valeu-se 72 

desta cooperação após várias reuniões com o Ministério da Saúde (Secretário da 73 

SGETS, Secretário da SESu, Diretores e Coordenadores). Ressaltou que devido à 74 

restrição orçamentária do Governo Federal, o Ministério da Educação, não tendo 75 

dotação orçamentária para o financiamento de novas bolsas pelo segundo ano 76 

consecutivo e considerando que a formação médica é uma política de governo, haja 77 

vista a Lei do Mais Médicos, foi acordado entre os dois ministérios que o Ministério 78 

da Saúde (PRORESIDÊNCIA) também financiaria algumas bolsas de instituições 79 

federais em áreas estratégicas, de acordo com o edital do Ministério da Saúde.  80 

Manifestou-se feliz pelo fato de o Dr. Adeilson Loureiro ter sido nomeado para o cargo 81 

de Secretário Executivo do Ministério da Saúde. Trata-se de técnico competente e 82 

que demonstrou muito bom senso nas gestões anteriores. Acredita que haverá uma 83 

maior interlocução entre os dois ministérios. Exprimiu o seu descontentamento acerca 84 

do 1º Seminário Internacional de Residências em Saúde organizado pelo 85 

DEPREPS/SGTES/MS, com o apoio da Organização Pan-Americana da Saúde 86 

(OPAS/OMS). O evento ocorrerá de 15 a 18 de maio do corrente ano. Ressaltou que 87 
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pelo fato de o seminário estar estruturado em eixos relacionados exclusivamente às 88 

Residências em Saúde, estranhou o fato de ter sido convidada a menos de uma 89 

semana do início do evento e que tomou conhecimento do seminário por ocasião da 90 

plenária da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional. Argumentou que o 91 

Ministério da Educação é responsável pela regulação, supervisão e avaliação de 92 

todas as Residências em Saúde, que tal tema, de cunho nacional, poderia ter sido 93 

discutido com os dois ministérios, haja vista que atualmente se faz inúmeras ações 94 

em conjunto. Reiterou que não era obrigação do Ministério da Saúde convidar o 95 

Ministério da Educação para participar de tal evento. Lamentou que o seminário tenha 96 

coincidido com a data da Plenária da CNRM, já com inúmeros assuntos pautados e 97 

participação de vários convidados. A maioria dos presentes, presidentes de CEREMs 98 

e conselheiros, afirmou que não estavam sabendo do seminário. Dr. Neilton (MS) 99 

informou que compartilhou com todos os presentes cópia do e-mail que enviou à 100 

DEPREPS/SEGTS/MS solicitando o envio de ofício convidando os membros da 101 

CNRM e o adiamento da plenária agendada  para os dias 16 e 17 de maio. No mesmo 102 

e-mail consta a resposta dos organizadores do evento afirmando que todos foram 103 

convidados. A Dra. Rosana declarou que acha importante a participação da CNRM e 104 

sugeriu que alguns membros do plenário participem do seminário e outros da plenária 105 

devido ao fato de já ter agendado com algumas sociedades médicas a apresentação 106 

da Matriz de Competências de suas especialidades. Após manifestações dos 107 

presentes, a Plenária da CNRM, inicialmente marcada para os dias 16 e 17 foi 108 

antecipada para  os dias 15 e 16 de maio do corrente ano.  Item 3. Apresentação da 109 

Matriz de Competências da Cirurgia do Aparelho Digestivo. Colégio Brasileiro 110 

de Cirurgia Digestiva. O plenário da CNRM, após supressões e alterações, aprovou 111 

a Matriz de Competências do Programa da Cirurgia do Aparelho Digestivo. Dando 112 

continuidade à reunião a Dra. Rosana esclareceu que o governo federal suspenderá 113 

por 5 anos a criação de novas escolas de medicina. Esclareceu que para atender a 114 

Lei do Mais Médicos, a Secretaria de Regulação de Ensino Superior (SERES) realizou 115 

um estudo em que a projeção seria de 30.000 egressos de cursos de medicina em 116 
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poucos anos. O sobrestamento foi porque não existem cenários de prática, docentes 117 

e preceptores qualificados para atender a demanda e que é preciso discutir 118 

estratégias de regulação, visando a qualidade de ensino preconizada pela Lei de 119 

Diretrizes e Bases da educação (LDB).  Posicionou-se contrária ao fato de o Ministério 120 

da Saúde não ter sido convidado para discutir o assunto.  A particicpação de todos os 121 

atores envolvidos é importante. Item 3. Apresentação da Matriz de Competências 122 

da Cirurgia do Aparelho Digestivo. Colégio Brasileiro de Cirurgia Digestiva. O 123 

plenário da CNRM, após supressões e alterações, aprovou a Matriz de Competências 124 

do Programa da Cirurgia do Aparelho Digestivo. Dando continuidade à reunião, a Dra. 125 

Rosana informou que de 15 de abril a 31 de agosto o SisCNRM estará disponível 126 

para Pedido de Credenciamento Provisório, Credenciamento 5 anos, 127 

Recredenciamento e Aumento de Vagas. Informou também que dezembro será o 128 

prazo limite para pedido de Credenciamento Provisório e Aumento de Vagas.  Pediu 129 

ajuda aos vistoriadores que pertencem ao Banco de Avaliadores da Comissão de 130 

Acompanhamento e Monitoramento de Escolas Médicas (CAMEM) na visita de 131 

programas de residência médica quando estiverem realizando visitas in loco nos 132 

cursos de medicina.  Quanto as vagas ociosas das universidades federais, explicou 133 

que a melhor forma de resolver a situação é fazer um Aditamento ao Ato Autorizativo. 134 

Explicou que a ideia é fazer constar no mesmo Ato Autorizativo a redução do número 135 

de vagas em uma especialidade e o aumento em outra, levando em consideração o 136 

Ato Autorizativo inicial. Pediu ajuda aos presentes na construção do documento.  137 

Dando continuidade à reunião a Dra. Rosana comunicou que o Conselho Federal de 138 

Medicina promoverá o II Fórum de Cirurgia Geral do Conselho Federal de Medicina, 139 

que será realizado no dia 4 de maio de 2018. Tentará conseguir verba para trazer 140 

alguns presidentes das CEREMs. Item 4 – Apresentação da Matriz de 141 

Competências de Neurologia – Sociedade Brasileira de Neurologia. Após 142 

discussão sobre o tema e manifestações dos presentes, o plenário deliberou por 143 

discutir na próxima plenária a proposta da Matriz de Competências de três anos e o 144 

projeto piloto. Item 5. Apresentação da Matriz de Competências da Ginecologia e 145 
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Obstetrícia (FEBRASGO). O Dr. Marcos Felipe Silva, representante da FEBRASGO, 146 

apresentou a Matriz de Competências da Ginecologia e Obstetrícia que após 147 

alterações e supressões, foi aprovada pelo plenário. Item 6. Apresentação da Matriz 148 

de Competências da Urologia. Sociedade Brasileira de Urologia. O Dr. Arilson de 149 

Sousa Carvalho Júnior e o Dr. Fransber Araújo Rodrigues apresentaram a Matriz de 150 

Competências da Urologia que após alterações e supressões, foi aprovada pelo 151 

plenário. Item 7. Palestra: “Suicídio dos Médicos Residentes” Dr. Juracy Barbosa 152 

dos Santos (ANMR) explicou que o motivo da apresentação é sobre suicídio entre 153 

médicos residentes. Trata-se de Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 157, de 2017, de 154 

autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, que estabelece a obrigatoriedade de 155 

prestação de assistência psiquiátrica e psicológica a médicos residentes e a alunos 156 

de graduação em medicina. O PLS altera a leis nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que 157 

garante ao médico residente, pela instituição responsável pelo programa, a 158 

assistência psiquiátrica e psicológica gratuita. Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro 159 

de 2013 (Programa Mais Médicos), que torna obrigatória a oferta de assistência 160 

psiquiátrica e psicológica gratuita aos alunos matriculados nos cursos de graduação 161 

em medicina e determina que esse atendimento seja prestado por alunos dos cursos 162 

de graduação em medicina e psicologia, desde que sob supervisão de profissionais. 163 

A lei originada do projeto deverá entrar em vigor em cento e vinte dias após a data de 164 

sua publicação. Após indagações pertinentes e manifestações dos presentes, o Dr. 165 

Juracy afirmou que é papel da ANMR zelar pelo residente e implantar mecanismos 166 

para fazer cumprir a lei. Se colocou à disposição dos presentes e agradeceu a 167 

todos.Dra. Rosana afirmou que a lei é bem-vvinda. O que preocupa é o fato de o 168 

Decreto 7.562/2011 não prever a quem caberá o custo.  Item 8. Análises dos Atos 169 

Autorizativos da CNRM e dos Processos tramitados pelo Sistema Eletrônico de 170 

Informação (SEI). O plenário analisou os Atos Autorizativos da CNRM  e os 171 

Processos tramitados pelo SEI. As súmulas, conforme decisão prévia, ficarão 172 

disponíveis no sítio eletrônico da Residência Médica e terá valor legal para as devidas 173 

providências relativas às demandas ali contidas. Dando continuidade à reunião a Dra. 174 
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Rosana informou que a minuta de transferência de médicos residentes será discutida 175 

na próxima plenária. A próxima Sessão Ordinária da Comissão Nacional de 176 

Residência Médica será realizada nos dias 15 e 16 de maio de 2018. A Dra. Rosana 177 

Leite de Melo, Secretária Executiva da Comissão Nacional de Residência Médica, 178 

deu por encerrada à sessão e eu, Anna Maria Lima Sales, redigi a presente ata. 179 

Brasília, 18 de abril de 2018.  180 


